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o 
o recurso extra-

i.rd! r10 lntorponto  em 
ut o ontc Icat1. 

P' to  ut  o' cuo a Sociedade 

•1ne1ra do  oi trc1 , cc  fu:da entc n  urt. e96 da Cor o1ida 

çic duo  de rra a1ho, iterp o rocurt!0 extr c.r  rrio da d 

1 0 do Cor 1hc  pi r 1 do  lbo da 3u.  eri o quc, con — 

f1rrnand  ta  se.-tença proforI U pelá Sopundu Junta  tØ Conoí1La o 

o 3ul aiertc de  c1  ;nri cnto, jui. c:u  'rocodonte a rec]. n'aç o 

apr ontada por  or1;,no do  arton contra  rocorrente,cc 

denarc1c-u a paj r ao recorrido  a quart5.a do Cr  1490,00, correp. 
a  a 

pondor.to a aviso prev o, nolar1ci  6v!dre, fóriaz o despedida 

rju ta: 

.Ii ' D ,  r11  rr e te que o rteuD3o  nLo 

toni fundarerto 1:'a1 nu lo:  iuçac or, vigor, uia voz que no fj 

ram cructeriz d  ver  r5ü de intorpr taç o do lei,  nem 

o v!o1aç o do nor'ia jurídica, nos trrnoo de ort. $96, da Conto-

M aç o das Li8 do Trabalho; 

P.Sç'LVE o Ciara cIO  tiça do ir balho, por una 

n de do votos, nc tc ar o  O.:orto do rocurao Intorpon — 

to, —  C: tao  fcr'rrt da lei. 

..to do Joroiro, 21 •io  urçü de 1945-

L,roel dente 

)Rc 10 Ci di  Fe].ator 

F r. oc ur d or 


